LEI N° 3013 DE 22 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a realização de serviços de terraplenagem, com equipamentos rodoviários da municipalidade, para a Construção de Estufas, destinadas ao Cultivo Hidropônico.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a realização de serviços de terraplenagem, com equipamentos rodoviários da municipalidade, para a construção de Estufas, destinadas ao Cultivo Semi-hidropônico.



§ 1º - O benefício somente poderá ser concedido, mediante requerimento do interessado, com a apresentação do projeto de construção, devidamente aprovado pelos órgãos competentes. 

            § 2º - Somente poderão se beneficiar com o Programa instituído pela presente Lei, os Produtores Rurais que não tenham débito de qualquer natureza com o Município.



Art. 2º – A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade da Secretaria Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente, que deverá emitir relatório dos serviços prestados no prazo de 30 (trinta) dias após a sua execução.



§ 1º – A implantação das estufas deverá ocorrer imediatamente após a conclusão dos serviços de terraplenagem num prazo não superior a 06 (seis) meses, para a viabilização da produção.



§ 2º – Não se efetivando a referida implantação do projeto o proprietário deverá arcar com os custos dos serviços prestados, ressarcindo o erário público, após notificação.



Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento vigente – Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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